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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pontal, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pontal poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pontal.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pontal
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N. 337- CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N". 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: Iicitacªo~pontal.5p.gov. br 

CHAMADA PÚBLICA N.° 005/2025 

PROCESSO N°. 153/2025 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES 
CONFORME § 1°. DO ART. 14 DA LEI N°. 11.947/2.009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS 
AO PNAE. 

Aos 14 de novembro de 2.025, às 09h0min, nas dependências da Prefeitura Municipal de Pontal, na 
sala de reuniões, sito à Rua Guilherme Silva n°. 337, Centro, Pontal/SP, (Paço Municipal — Térreo), 
reuniram-se, os servidores Guilherme Silva Teixeira Bassi, agente de contratações, Nathália Muniz de 
Faria, membro da Comissão Permanente de Licitação, e Déborah leiga Reis, Diretora do 
Departamento de Licitações, sob a presidência do primeiro, em sessão para realização do certame 
em epígrafe. 

A sessão foi eletronicamente transmitida em sua íntegra no canal denominado "Departamento de 
Licitações Município de Pontal", no sítio eletrônico YouTube 
(https://www.youtube.com/channel/UCuuMBsprXv6OwAlcaBmhVhw).

Constatou-se a participação dos seguintes associados/cooperados: 

(01) COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COOPCRESCP inscrita no CNPJ n° - 
24.201.681/0001-14, representada pelo seu Procurador o Sr. Luis Ricardo Neto, CPF n°441.822.758-
02. 

Iniciada a sessão, constatou-se apenas uma interessada ao credenciamento proposto, sendo que os 
seus envelopes foram devidamente conferidos e se encontravam lacrados e protocolados em tempo 
hábil para que se iniciasse a fase de habilitação com a abertura do ENVELOPE N°01. 

Conferida a documentação anexada, sagrou-se devidamente completa sua habilitação, sendo 
diligênciados apenas as certidões de apenamentos e falencia e concordada que confirmação a 
habilitação da cooperativa, sem que a mesma tivesse algum impedimento em contratar com a 
Prefeitura Municipal de Pontal/SP. 

Com isso, sendo a Cooperativa a única interessada na demanda, prosseguiu-se para a abertura do 
ENVELOPE N°02, onde constava O PROJETO DE VENDA. 

Não havendo mais credenciados para o processo, o quantitativo do item licitado foi 
direcionado integralmente para a COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COOPCRESCP inscrita no 
CNPJ n° -24.201.681/0001-14. 

Sendo o valor unitário de R$3,39 por bananinha sem açucar, e o total da contrtação em R$57.573,33 
(cinquenta e tres mil quinhentos e setenta e tres reais e trinta e três centavos) por se tratar do 
quantitativo de 17 (dezessete) mil unidades. 

Fls. 1 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N. 337 —CENTRO — FONE (16) 3953-9999 — FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51— CEP 14.180-000 — PONTAL/5P — CNPJ N. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitacao@pontal.sp.ggv.br

Ante a concordância unânime de todos os presentes quanto a todo o deliberado, foi encerrada a 
sessão pelo Sr Presidente, determinando-se a publicação deste resultado nos meios legais, sendo 
esta ata lida e assinada por todos os presentes. 

Guilherme Silva Teixeira Bassi 
Presidente 

Nathá a niz de Faria DébõiàT1Tekta.Reiq 
Membro 

~~u~ `~~~ 1tir✓z'o 

Luis Ricardo Neto 
Representante da COOPCRESP 

Diretora do Departamento de Licitação 

Fls. 2 
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Fronte Concursos e Projetos LTDA  

CNPJ: 20.520.316/0001-11 
Estr. Adrianópolis 2749, Adrianópolis, NI. RJ 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS OBJETIVAS 

EDITAL 001/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL/SP 

A banca organizadora Fronte Concursos e Projetos LTDA. vem, através deste edital, convocar 

os(as) candidatos(as) com inscrições deferidas para a realização das provas nos seguintes termos 

deste e do edital de abertura de inscrições:  

PROVA OBJETIVA I.  

DATA: 30/11/2025  

 II. HORÁRIO:  

Manhã Tarde 

Abertura dos portões: 7:30h Abertura dos portões: 11:45h 

Fechamento dos portões: 8:30h Fechamento dos portões: 12:45h 

Início da prova: 9:00 Início da prova:13:00h 

Termino da prova: 11:00 Termino da prova: 15:00h 
  

OBS: Todos os horários acima estão baseados no Horário Oficial de Brasília (-3 GMT)  

As provas serão realizadas nas escolas:    

✓ Escola Esméria Silva Andrucioli  

✓ Escola Mário Pedro 

✓ Escola Maurílio Biagi 

✓ Escola Alvenir Domingues 

✓ Escola Márcia Costa 

Outros Atos
Outros Atos
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OBS: O CANDIDATO DEVERÁ ACESSAR A ÁREA DO CANDIDATO PARA 

CONFIRMAR O SEU LOCAL DE PROVA.  

Os candidatos deverão chegar aos locais de prova com, no mínimo, 1 (uma) hora de 

antecedência em relação ao horário de abertura dos portões, portando o comprovante de inscrição, 

um documento oficial de identidade com foto (original em formato físico) e caneta esferográfica nas 

cores azul ou preta de corpo transparente.  Não será permitida a entrada de candidatos no local de 

prova após o horário de fechamento dos portões.  Durante as provas, não serão permitidas quaisquer 

espécies de consultas a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 

utilização de outro material não fornecido pelo Fronte Concursos e Projetos, utilização de protetor 

auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer tipo), de telefone 

celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, 

ou de imagem e som pelo candidato. A ausência do candidato, independentemente do motivo, será 

considerada como desistência, resultando em sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

Pontal, 26 de novembro de 2025. 

 

Everton Alves Lopes 

Diretor Adjunto 

Fronte Concursos e Projetos 

 

José Carlos Neves Silva 

Prefeito do Município de Pontal/SP 
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